
 

 

  

PROJETO DE LEI N. 609 / 2023  
  

  
  
  

CONSIDERA de Utilidade Pública o 

Instituto de Acolhimento Social e 

Direito da Cidadania - IASDC.  

  

Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Pública o Instituto de 

Acolhimento Social e Direito da Cidadania - IASDC, pessoa jurídica de 

direito privado, constituída em 19 de setembro de 2021, sem fins lucrativos, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 

44.151.208/0001-87, com sede e foro no munícipio de Manaus, 

estabelecida na Rua Iapana, 99 – Bairro Novo Aleixo – CEP 69099-705 – 

CEP 69099-705, na cidade de Manaus – Amazonas.  

  

Art. 2 - A Utilidade Pública prevista no art. 1.º desta Lei aplica-se, no 

que couber, no âmbito da cidade de Manaus, cabendo à Prefeitura Municipal 

de Manaus a responsabilidade pelas providências necessárias ao 

cumprimento da presente legislação.  

  

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  

  

Manaus, 25 de outubro de 2023  

  

  

  
 DIEGO AFONSO  

Vereador – UNIÃO  

   

  

  

  

  

 
GABINETE DO VEREADOR DIEGO AFONSO  
Rua Padre Agostinho Caballero Martin, 850 - Bairro de São Raimundo 

Telefone: (92) 3303-2834 e 3303-2835 – CEP 69027-020 – Manaus – AM.  
www.cmm.am.gov.br  

  
  

  
  

GABINETE DO VEREADOR  DIEGO AFONSO   



 

 

   

  

JUSTIFICATIVA  
  

  

O presente Projeto de Lei tem como objetivo outorgar ao Instituto de 

Acolhimento Social e Direito da Cidadania – IASDC, o título de Utilidade 

Pública, pelos relevantes serviços prestados às famílias carentes, 

procurando estratégias para ter soluções em ações sociais, com cada 

membro trabalhando individualmente junto às pessoas de vulnerabilidades 

sociais, contribuindo com o Estado no alcance desses atendimentos e 

informando as demandas.  

Para justificar a conferência desse título, a entidade apresentou todos 

os documentos exigidos pela Lei 1.386/2009, conforme vai em anexo, a 

constituição de personalidade jurídica e seus estatutos registrado em 

cartório.  

Por outro lado, o Instituto de Acolhimento Social e Direito da 

Cidadania – IASDC, tem como objetivos, acolher pessoas em situação de 

vulnerabilidade e risco social através de ações que visam resgatar a 

dignidade humana e a cidadania plena, baseando-se nos valores espirituais, 

educacionais, compartilhando conhecimentos num ambiente favorável ao 

equilíbrio emocional, com qualidade e formação integral, ações 

assistenciais preventivas e de promoção humana, buscando a justiça, em 

diálogo com as diversas expressões culturais e religiosas, o 

desenvolvimento das potencialidades individuais que contribuem para a 

excelência no ambiente social, familiar e profissional.  

Assim, diante da importância da questão, peço apoio dos nobres Pares 

para aprovação desta proposta.   
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2022  

1 IDENTIFICAÇÃO  

Dados da Instituição: Instituto de Acolhimento Social e Direito de Cidadania – IASDC  

CNPJ: 44.151.208/0001-87  Razão Social: Instituto Acolher  

Endereço: Rua Iapana, n° 99, Novo Aleixo, Manaus – AM  CEP: 69099-705  

Fone: (92) 99346-7058     Email: institutoiasdc@gmail.com  

Site: http://institutoiasdc.wixsite.com/iasdc  

  

Presenta do Instituto: Magali Bezerra da Silva Nascimento  RG: 0731965-7  

Profissão: Autônoma    Conselho:   Registro:   

Endereço: Rua Rosinaldo Santos, n° 22, Nova Cidade, Cj. Ribeiro Junior, Manaus –  

AM   CEP: 69095-510  

Fone: (92) 98507-4937  Email: ylagbezerra01@gmail.com  

  

Diretora Administrativa: Maria Eliana Lourenço de Oliveira   RG: 0874145-0  

Profissão: Assistente Social  Conselho: CRESS   Registro: 6824-AM/RR  

Endereço: Rua Paquetá, Nº 284, Loteamento Vale do Sinai, Bairro Cidade Nova,  

Manaus-AM, CEP: 69.090-718  

Fone: (92) 99346-7058  Email: elianamel@hotmail.com  

  

Presidente de Honra: Allan Santos de Souza  RG: 1813098-4  

Profissão: Engenheiro Civil  Conselho: CREA/AM  Registro:   

http://institutoiasdc.wixsite.com/iasdc
http://institutoiasdc.wixsite.com/iasdc
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Endereço: Rua Flautim Marrom, Nº 31, Pq. Santa Etelvina, Bairro Lago Azul, 
Manaus- 

AM  CEP: 69.059.700   

Fone: (92) 99241-9228  Email: allan_neo@hotmail.com  

  

  

   

2 PROFISSIONAIS DE APOIO TÉCNICO DO INSTITUTO:  

• Claudia de Fátima Mattos de Souza – Advogada OAB/AM 6.651  

• Karoline Santana de Freitas – Nutricionista CRN 3611  

• Júlio Lopes de Souza – Contator CRC/AM 010201-O-0  

• Lidiane Moreira Mendonça – Assistente Social  

• Lidiane Nascimento Carvalho - Administradora  

• Luceli Santos da Silva – Pedagoga CFEP  

• Magaly Bezerra do Nascimento – Bacharel em Direito  

• Maria do Carmo Pinto Araújo – Assistente Social      

• Maria Rita dos Santos Andrade – Educadora Física  

• Monica Lilian Leite Correa – Fisioterapeuta  

• Péricles Silvestre Braga de Araújo – Educador Físico CONFEF 1831-G/AM  

• Railany Lourenço Lima – Técnica de Enfermagem  

• Ronaldo de Souza Gonçalves – Coordenador de Projetos • Zely Alves de Souza 

– Pedagoga CFEP  
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3 INTRODUÇÃO  

O INSTITUTO DE ACOLHIMENTO SOCIAL E DIREITO DE CIDADANIA –  

IASDC, é formado com uma base forte de Assistente Sociais, Pastores e Profissionais 

Técnicos.   

Tem como objetivo assistir famílias com vulnerabilidade social e sermos o 

intermediador tanto dessas famílias junto ao órgão competentes quanto dos órgãos 

Públicos com essas famílias.   

4 JUSTIFICATIVA  

Somos um braço no aspecto de facilitar a comunicação entre as necessidades 

dessas pessoas de vulnerabilidades sociais, contribuindo com o Estado no alcance 

desses atendimentos e informando as demandas.  

5 OBJETIVOS GERAIS  

Facilitar a comunicação das famílias em vulnerabilidade social junto ao órgão 

competente, dando o suporte e orientações necessárias para atender suas 

dificuldades.  

6 OBJETIVO ESPECÍFICO  

• Dar os primeiros atendimentos sociais, para entender as necessidades das 

famílias;  

• Assistir as pessoas em vulnerabilidade social, dentro das nossas condições;  

• Fazer alguns eventos dentre as comunidades durante o ano;  

• Distribuir o que for doado para o Instituto, para as famílias em situações críticas.  
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7 PÚBLICO-ALVO   

Famílias em situação de risco social, participantes das atividades e projetos sociais 

cadastradas no CADÚNICO e ou encaminhadas pelos Órgãos do Poder Público.   

8 AÇÕES REALIZADAS NO ANO 2022   

• Janeiro de 2022; Planejamento das atividades e avaliação da nossa estrutura 

física para buscarmos parceiros e viabilizarmos a reforma para atendimentos  

 

  

• Março de 2022; Atendimento na Comunidade São João km 4 BR 174, onde 

nossas Assistentes Sociais e Pedagogas estavam atendendo e orientando a 

comunidade em cada demanda específica, com lanche e brincadeiras para as 

crianças.  

junto as comunidades.  
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Abril de 2022; Sendo solicitado o nosso Instituto vai atender os moradores com 

problemas de saúde na Comunidade Cidade de Deus.  

 

  

• Junho de 2022; arrecadamos sextas básicas com investimento próprios dos 

voluntários e doações de comunitários, foram beneficiados moradores em 

vulnerabilidade da Comunidade 23 de Setembro km 3 BR 174.  



•  
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Junho de 2022; após recebermos uma doação de ossos, fizemos uma ação 

para distribuir no Bairro Santa Etelvina.  
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• Julho de 2022; através de parceria com profissional de barbearia fizemos uma 

ação na Alvorada 1, Sapolândia.  

  



•  

Rua: Iapana, n° 99, Novo Aleixo, CEP 69099-705  
CNPJ: 

44.151.208/0001-87  

ACOLHER  
     Instituto de Acolhimento Social e Direito da Cidadania - IASDC      

  

  

Outubro de 2022; através de parceria com a Igreja Católica, promovemos um 

dia das crianças especial na Alvorada, distribuição de brinquedos, brincadeiras 

e um pequeno show de teatro.  



•  
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• Novembro de 2022; através de parceria com a Igreja Metodista, promovemos 

um evento Ambiental, distribuição de diversas mudas, no Centro de Manaus 

por trás do Teatro Amazonas.  

  

  



•  

Rua: Iapana, n° 99, Novo Aleixo, CEP 69099-705  
CNPJ: 

44.151.208/0001-87  

ACOLHER  
     Instituto de Acolhimento Social e Direito da Cidadania - IASDC      

  

 

  

  

  

  

  

  

  



 

Rua: Iapana, n° 99, Novo Aleixo, CEP 69099-705  
CNPJ: 

44.151.208/0001-87  

ACOLHER  
     Instituto de Acolhimento Social e Direito da Cidadania - IASDC      

  

9 AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES  

Dentro das nossas limitações, conseguimos fazermos quase uma ação por mês 

e diversos atendimentos e encaminhamentos durante o ano de 2022.  

Estamos satisfeitos pois trabalhamos com recursos e doações dos próprios 

membros da diretoria, voluntários, entidades religiosas e parceiro pessoa física.  

Acreditamos que cada vez mais as nossas ações vão expandir, através do 

nosso trabalho, transparência e credibilidade que vamos construir com os resultados 

demonstrados a todos.   

  

  

  

  
________________________________  

Magali Bezerra da Silva  

Presidente  
  

  

  

 
  

  

  

  
  

  

________________________________  
Maria Eliana Lourenço de Oliveira   

Vice-Presidente  

  
________________________________  

Fábio Alves da Costa  
Diretor Financeiro  
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________________________________  
Terezinha de Melo Campos  

Assistente Social  
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PLANO DE TRABALHO DAS ATIVIDADES 2023  

1 IDENTIFICAÇÃO  

Dados da Instituição: Instituto de Acolhimento Social e Direito de Cidadania – IASDC  

CNPJ: 44.151.208/0001-87  Razão Social: Instituto Acolher  

Endereço: Rua Iapana, n° 99, Novo Aleixo, Manaus – AM  CEP: 69099-705  

Fone: (92) 99346-7058     Email: institutoiasdc@gmail.com  

Site: http://institutoiasdc.wixsite.com/iasdc  

  

Presenta do Instituto: Magali Bezerra da Silva Nascimento  RG: 0731965-7  

Profissão: Autônoma    Conselho:   Registro:   

Endereço: Rua Rosinaldo Santos, n° 22, Nova Cidade, Cj. Ribeiro Junior, Manaus –  

AM   CEP: 69095-510  

Fone: (92) 98507-4937  Email: ylagbezerra01@gmail.com  

  

Diretora Administrativa: Maria Eliana Lourenço de Oliveira   RG: 0874145-0  

Profissão: Assistente Social  Conselho: CRESS   Registro: 6824-AM/RR  

Endereço: Rua Paquetá, Nº 284, Loteamento Vale do Sinai, Bairro Cidade Nova,  

Manaus-AM, CEP: 69.090-718  

Fone: (92) 99346-7058  Email: elianamel@hotmail.com  

  

Presidente de Honra: Allan Santos de Souza  RG: 1813098-4  

Profissão: Engenheiro Civil  Conselho: CREA/AM  Registro:   

http://institutoiasdc.wixsite.com/iasdc
http://institutoiasdc.wixsite.com/iasdc
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Endereço: Rua Flautim Marrom, Nº 31, Pq. Santa Etelvina, Bairro Lago Azul, 
Manaus- 

AM  CEP: 69.059.700   

Fone: (92) 99241-9228  Email: allan_neo@hotmail.com  

  

  

  

  

2 PROFISSIONAIS DE APOIO TÉCNICO DO INSTITUTO:  

• Claudia de Fátima Mattos de Souza – Advogada OAB/AM 6.651  

• Karoline Santana de Freitas – Nutricionista CRN 3611  

• Júlio Lopes de Souza – Contator CRC/AM 010201-O-0  

• Lidiane Moreira Mendonça – Assistente Social  

• Lidiane Nascimento Carvalho - Administradora  

• Luceli Santos da Silva – Pedagoga CFEP  

• Magaly Bezerra do Nascimento – Bacharel em Direito  

• Maria do Carmo Pinto Araújo – Assistente Social      

• Maria Rita dos Santos Andrade – Educadora Física  

• Monica Lilian Leite Correa – Fisioterapeuta  

• Péricles Silvestre Braga de Araújo – Educador Físico CONFEF 1831-G/AM  

• Railany Lourenço Lima – Técnica de Enfermagem  

• Ronaldo de Souza Gonçalves – Coordenador de Projetos • Zely Alves de Souza 

– Pedagoga CFEP  
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3 INTRODUÇÃO  

O INSTITUTO DE ACOLHIMENTO SOCIAL E DIREITO DE CIDADANIA –  

IASDC, é formado com uma base forte de Assistente Sociais, Pastores e Profissionais 

Técnicos.   

Tem como objetivo assistir famílias com vulnerabilidade social e sermos o 

intermediador tanto dessas famílias junto ao órgão competentes quanto dos órgãos 

Públicos com essas famílias.   

4 JUSTIFICATIVA  

Somos um braço no aspecto de facilitar a comunicação entre as necessidades 

dessas pessoas de vulnerabilidades sociais, contribuindo com o Estado no alcance 

desses atendimentos e informando as demandas.  

5 OBJETIVOS GERAIS  

Facilitar a comunicação das famílias em vulnerabilidade social junto ao órgão 

competente, dando o suporte e orientações necessárias para atender suas 

dificuldades.  

6 OBJETIVO ESPECÍFICO  

• Dar os primeiros atendimentos sociais, para entender as necessidades das 

famílias;  

• Assistir as pessoas em vulnerabilidade social, dentro das nossas condições;  
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• Fazer alguns eventos dentre as comunidades durante o ano;  

• Distribuir o que for doado para o Instituto, para as famílias em situações críticas.  

  

7 PÚBLICO-ALVO   

Famílias em situação de risco social, participantes das atividades e projetos sociais 

cadastradas no CADÚNICO e ou encaminhadas pelos Órgãos do Poder Público.   

8 AÇÕES REALIZADAS NO ANO 2023   

• Janeiro de 2023; Programação das atividades e planejamento para buscarmos 

parceiros e viabilizarmos as ações para atendimentos junto as comunidades.  

 

• Fevereiro de 2023; iniciamos o Projeto Pai Solidário, que tem como o objetivo 

distribuir refeições me marmitas na comunidade carente, variando em peixe 

frito, frango frito ou sopa, Comunidade beneficiada este mês Vale do Sinai.  
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• Março de 2023; ação reciclando com amor, no Município São Sebastião do 

Uatumã.   

 

      

    

  

  

  

  

  

  



•  
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Abril de 2023; mais uma ação do Projeto Pai Solidário acontecendo, agora na 

Redenção.  

 

  

• Maio de 2023; proporcionamos um Dia das Mães com muito carinho na 

comunidade Monte Pascoal.  

 

  

  

  



•  
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• Junho de 2023; mais uma ação do Projeto Pai Solidário, agora a comunidade 

a ser beneficiada Comunidade Cidade das Luzes.  

Julho de 2023; mais uma ação do Projeto Pai Solidário, agora a comunidade a  

 
  

• Agosto de 2023; atendimento e orientação sobre os direitos das famílias, CAD 

Único e entre outras informações pertinentes da assistência social, no Conjunto 

Ribeiro Júnior.  

  

  

  

  

  

  

  

ser Comunidade Bairro da Paz.  

  

  

  

  

  

  

  



•  
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• Setembro de 2023; atendimento e orientação sobre os direitos das famílias, 

CAD Único e entre outras informações pertinentes da assistência social, no 

Comunidade Vale do Sinai.   

 
Outubro de 2023; mais uma ação do Projeto Pai Solidário, agora a comunidade 

contemplada foi Conjunto Cidadão XII.  

  

  

  

  

  

  



•  
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• Outubro de 2023; Dias das crianças será realizado no dia 29/10/2023.  

  

• Novembro de 2023; Projeto Pai Solidário, a comunidade contemplada será 

Comunidade Parque das Tribos dia 26/11/2023.  

  

• Dezembro de 2023; Projeto Pai Solidário, a comunidade contemplada será 

Comunidade Parque Santa Etelvina 17/12/2023.  

  

• Dezembro de 2023; festinha natalina, a comunidade contemplada será 

Comunidade Monte Sinai dia 23/12/2023.  

        

  

  

  

  



 

Rua: Iapana, n° 99, Novo Aleixo, CEP 69099-705  
CNPJ: 

44.151.208/0001-87  

ACOLHER  
     Instituto de Acolhimento Social e Direito da Cidadania - IASDC      

  

9 AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES  

Dentro das nossas limitações, conseguimos alcançar a meta de uma ação por 

mês e diversos atendimentos e encaminhamentos durante este ano de 2023.  

Estamos satisfeitos pois trabalhamos com recursos e doações dos próprios 

membros da diretoria, voluntários, entidades religiosas e parceiro pessoa física.  

Ainda restam 3 meses com diversas atividades e ações para fecharmos o ano 

tudo sobre o controle e a benção do nosso Deus.  

  

  

  

  
________________________________  

Magali Bezerra da Silva  

Presidente  
  

  

 
  

  

  

  
  

  

  

  

________________________________  
Maria Eliana Lourenço de Oliveira   

Vice-Presidente  

  
________________________________  

Fábio Alves da Costa  
Diretor Financeiro  

________________________________  
Terezinha de Melo Campos  

Assistente Social  
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QUEM SOMOS  

NOSSA HISTÓRIA  

Reuniram-se um grupo composto de profissionais de vários segmentos da 

sociedade civil, liderados por Assistentes Sociais e Pastores preocupados com as 

causas de famílias vulneráveis em risco social, procurando estratégias para ter 

soluções em ações sociais, cada um membro trabalhando individual, resolveram se 

organizar para cadastrar essas famílias.  O serviço será responsável por selecionar, 

capacitar, cadastrar e acompanhar as famílias.   

O acolhimento é uma postura ética que implica na escuta do usuário em suas 

queixas, no reconhecimento do seu protagonismo no processo de saúde, e na 

responsabilização pela resolução, com ativação de redes, favorece a concepção de 

uma ligação de confiança e compromisso dos usuários com a equipe e os serviços, 

trata-se de um processo que articula. Dessa forma, o acolhimento deve ser 

compreendido e trabalhado como um processo de encontro entre indivíduo, família, 

comunidade e trabalhadores, capazes de colocar em prática.  

  

NOSSA FINALIDADE  

Somos um braço no aspecto de facilitar a comunicação entre as necessidades 

dessas pessoas de vulnerabilidades sociais, contribuindo com o Estado no alcance 

desses atendimentos e informando as demandas.  

  

NOSSA MISSÃO  

Acolher pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social através de ações 

que visam resgatar a dignidade humana e a cidadania plena, baseando-se nos valores 

espirituais, educacionais, compartilhando conhecimentos num ambiente favorável ao 

equilíbrio emocional, com qualidade e formação integral, ações assistenciais 

preventivas e de promoção humana, buscando a justiça, em diálogo com as diversas 

expressões culturais e religiosas, o desenvolvimento das potencialidades individuais 

que contribuem para a excelência no ambiente social, familiar e profissional.  
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NOSSA VISÃO  

Ser referência no acolhimento de vulneráveis, devolvendo a elas dignidades 

para a vida perante a sociedade.  

  

NOSSOS VALORES  

 

EFICIÊNCIA  

INOVAÇÃO E DINAMISMO.  

ÉTICA   

TRANSPARÊNCIA  

SOLIDARIEDADE  

INTEGRIDADE  

JUSTIÇA  

LEALDADE  

CONHECIMENTO E CRESCIMENTO ESPIRITUAL  

PRESERVAÇÃO DE VALORES FAMILIARES  

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS  

RESPEITO PELA DIVERSIDADE SOCIAL E CULTURAL  

PROMOÇÃO DA JUSTIÇA  

VALORIZAÇÃO DO DIÁLOGO E RECONCILIAÇÃO  

COMPETÊNCIA E PERÍCIA PROFISSIONAL  

SUSTENTABILIDADE SÓCIO-ECONÔMICA-AMBIENTAL  

COMPROMETIMENTO  
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PROJETO DE LEI N. _____/ 2023  
  

  
  
  

CONSIDERA de Utilidade Pública o 

Instituto de Acolhimento Social e 

Direito da Cidadania - IASDC.  

  

Art. 1º - Fica considerada de Utilidade Pública o Instituto de 

Acolhimento Social e Direito da Cidadania - IASDC, pessoa jurídica de direito 

privado, constituída em 19 de setembro de 2021, sem fins lucrativos, 

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o nº 

44.151.208/0001-87, com sede e foro no munícipio de Manaus, 

estabelecida na Rua Iapana, 99 – Bairro Novo Aleixo – CEP 69099-705 – 

CEP 69099-705, na cidade de Manaus – Amazonas.  

  

Art. 2 - A Utilidade Pública prevista no art. 1.º desta Lei aplica-se, no 

que couber, no âmbito da cidade de Manaus, cabendo à Prefeitura Municipal 

de Manaus a responsabilidade pelas providências necessárias ao 

cumprimento da presente legislação.  

  

Art. 3.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

  

  

Manaus, 25 de outubro de 2023  

  

  

  
  

DIEGO AFONSO  

Vereador – UNIÃO  

  

  

  

  

  

  

  

  
  

  
  

GABINETE DO VEREADOR  DIEGO AFONSO   



 

 

  

 
GABINETE DO VEREADOR DIEGO AFONSO  
Rua Padre Agostinho Caballero Martin, 850 - Bairro de São Raimundo Telefone: 

(92) 3303-2834 e 3303-2835 – CEP 69027-020 – Manaus – AM.  
www.cmm.am.gov.br  

  

  

  

JUSTIFICATIVA  

  

  

O presente Projeto de Lei tem como objetivo outorgar ao Instituto de 

Acolhimento Social e Direito da Cidadania – IASDC, o título de Utilidade 

Pública, pelos relevantes serviços prestados às famílias carentes, 

procurando estratégias para ter soluções em ações sociais, com cada 

membro trabalhando individualmente junto às pessoas de vulnerabilidades 

sociais, contribuindo com o Estado no alcance desses atendimentos e 

informando as demandas.  

Para justificar a conferência desse título, a entidade apresentou todos 

os documentos exigidos pela Lei 1.386/2009, conforme vai em anexo, a 

constituição de personalidade jurídica e seus estatutos registrado em 

cartório.  

Por outro lado, o Instituto de Acolhimento Social e Direito da 

Cidadania – IASDC, tem como objetivos, acolher pessoas em situação de 

vulnerabilidade e risco social através de ações que visam resgatar a  

dignidade humana e a cidadania plena, baseando-se nos valores 

espirituais, educacionais, compartilhando conhecimentos num ambiente 

favorável ao equilíbrio emocional, com qualidade e formação integral, ações 

assistenciais preventivas e de promoção humana, buscando a justiça, em 

diálogo com as diversas expressões culturais e religiosas, o 

desenvolvimento das potencialidades individuais que contribuem para a 

excelência no ambiente social, familiar e profissional.  

Assim, diante da importância da questão, peço apoio dos nobres Pares 

para aprovação desta proposta.   

  

Manaus, 25 de outubro de 2023  

  

  

  
DIEGO AFONSO  
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RELATÓRIO DE ATIVIDADES 2022  

1 IDENTIFICAÇÃO  

Dados da Instituição: Instituto de Acolhimento Social e Direito de Cidadania – IASDC  

CNPJ: 44.151.208/0001-87  Razão Social: Instituto Acolher  

Endereço: Rua Iapana, n° 99, Novo Aleixo, Manaus – AM  CEP: 69099-705  

Fone: (92) 99346-7058     Email: institutoiasdc@gmail.com  

Site: http://institutoiasdc.wixsite.com/iasdc  

  

Presenta do Instituto: Magali Bezerra da Silva Nascimento  RG: 0731965-7  

Profissão: Autônoma    Conselho:   Registro:   

Endereço: Rua Rosinaldo Santos, n° 22, Nova Cidade, Cj. Ribeiro Junior, Manaus –  

AM   CEP: 69095-510  

Fone: (92) 98507-4937  Email: ylagbezerra01@gmail.com  

  

Diretora Administrativa: Maria Eliana Lourenço de Oliveira   RG: 0874145-0  

Profissão: Assistente Social  Conselho: CRESS   Registro: 6824-AM/RR  

Endereço: Rua Paquetá, Nº 284, Loteamento Vale do Sinai, Bairro Cidade Nova,  

Manaus-AM, CEP: 69.090-718  

Fone: (92) 99346-7058  Email: elianamel@hotmail.com  

  

Presidente de Honra: Allan Santos de Souza  RG: 1813098-4  

Profissão: Engenheiro Civil  Conselho: CREA/AM  Registro:   

http://institutoiasdc.wixsite.com/iasdc
http://institutoiasdc.wixsite.com/iasdc
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Endereço: Rua Flautim Marrom, Nº 31, Pq. Santa Etelvina, Bairro Lago Azul, 
Manaus- 

AM  CEP: 69.059.700   

Fone: (92) 99241-9228  Email: allan_neo@hotmail.com  

  

  

   

2 PROFISSIONAIS DE APOIO TÉCNICO DO INSTITUTO:  

• Claudia de Fátima Mattos de Souza – Advogada OAB/AM 6.651  

• Karoline Santana de Freitas – Nutricionista CRN 3611  

• Júlio Lopes de Souza – Contator CRC/AM 010201-O-0  

• Lidiane Moreira Mendonça – Assistente Social  

• Lidiane Nascimento Carvalho - Administradora  

• Luceli Santos da Silva – Pedagoga CFEP  

• Magaly Bezerra do Nascimento – Bacharel em Direito  

• Maria do Carmo Pinto Araújo – Assistente Social      

• Maria Rita dos Santos Andrade – Educadora Física  

• Monica Lilian Leite Correa – Fisioterapeuta  

• Péricles Silvestre Braga de Araújo – Educador Físico CONFEF 1831-G/AM  

• Railany Lourenço Lima – Técnica de Enfermagem  

• Ronaldo de Souza Gonçalves – Coordenador de Projetos • Zely Alves de Souza 

– Pedagoga CFEP  
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3 INTRODUÇÃO  

O INSTITUTO DE ACOLHIMENTO SOCIAL E DIREITO DE CIDADANIA –  

IASDC, é formado com uma base forte de Assistente Sociais, Pastores e Profissionais 

Técnicos.   

Tem como objetivo assistir famílias com vulnerabilidade social e sermos o 

intermediador tanto dessas famílias junto ao órgão competentes quanto dos órgãos 

Públicos com essas famílias.   

4 JUSTIFICATIVA  

Somos um braço no aspecto de facilitar a comunicação entre as necessidades 

dessas pessoas de vulnerabilidades sociais, contribuindo com o Estado no alcance 

desses atendimentos e informando as demandas.  

5 OBJETIVOS GERAIS  

Facilitar a comunicação das famílias em vulnerabilidade social junto ao órgão 

competente, dando o suporte e orientações necessárias para atender suas 

dificuldades.  

6 OBJETIVO ESPECÍFICO  

• Dar os primeiros atendimentos sociais, para entender as necessidades das 

famílias;  

• Assistir as pessoas em vulnerabilidade social, dentro das nossas condições;  

• Fazer alguns eventos dentre as comunidades durante o ano;  

• Distribuir o que for doado para o Instituto, para as famílias em situações críticas.  
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7 PÚBLICO-ALVO   

Famílias em situação de risco social, participantes das atividades e projetos sociais 

cadastradas no CADÚNICO e ou encaminhadas pelos Órgãos do Poder Público.   

8 AÇÕES REALIZADAS NO ANO 2022   

• Janeiro de 2022; Planejamento das atividades e avaliação da nossa estrutura 

física para buscarmos parceiros e viabilizarmos a reforma para atendimentos  

 

  

• Março de 2022; Atendimento na Comunidade São João km 4 BR 174, onde 

nossas Assistentes Sociais e Pedagogas estavam atendendo e orientando a 

comunidade em cada demanda específica, com lanche e brincadeiras para as 

crianças.  

junto as comunidades.  
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Abril de 2022; Sendo solicitado o nosso Instituto vai atender os moradores com 

problemas de saúde na Comunidade Cidade de Deus.  

 

  

• Junho de 2022; arrecadamos sextas básicas com investimento próprios dos 

voluntários e doações de comunitários, foram beneficiados moradores em 

vulnerabilidade da Comunidade 23 de Setembro km 3 BR 174.  



•  
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Junho de 2022; após recebermos uma doação de ossos, fizemos uma ação 

para distribuir no Bairro Santa Etelvina.  
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• Julho de 2022; através de parceria com profissional de barbearia fizemos uma 

ação na Alvorada 1, Sapolândia.  

  



•  
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Outubro de 2022; através de parceria com a Igreja Católica, promovemos um 

dia das crianças especial na Alvorada, distribuição de brinquedos, brincadeiras 

e um pequeno show de teatro.  



•  
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• Novembro de 2022; através de parceria com a Igreja Metodista, promovemos 

um evento Ambiental, distribuição de diversas mudas, no Centro de Manaus 

por trás do Teatro Amazonas.  

  

  



•  
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9 AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES  

Dentro das nossas limitações, conseguimos fazermos quase uma ação por mês 

e diversos atendimentos e encaminhamentos durante o ano de 2022.  

Estamos satisfeitos pois trabalhamos com recursos e doações dos próprios 

membros da diretoria, voluntários, entidades religiosas e parceiro pessoa física.  

Acreditamos que cada vez mais as nossas ações vão expandir, através do 

nosso trabalho, transparência e credibilidade que vamos construir com os resultados 

demonstrados a todos.   

  

  

  

  
________________________________  

Magali Bezerra da Silva  

Presidente  
  

  

  

 
  

  

  

  
  

  

  
INSTITUTO DE ACOLHIMENTO SOCIAL E DIREITO DE CIDADANIA – 
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Maria Eliana Lourenço de Oliveira   

Vice-Presidente  

  
________________________________  

Fábio Alves da Costa  
Diretor Financeiro  

________________________________  
Terezinha de Melo Campos  

Assistente Social  
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PLANO DE TRABALHO DAS ATIVIDADES 2023  

1 IDENTIFICAÇÃO  

Dados da Instituição: Instituto de Acolhimento Social e Direito de Cidadania – IASDC  

CNPJ: 44.151.208/0001-87  Razão Social: Instituto Acolher  

Endereço: Rua Iapana, n° 99, Novo Aleixo, Manaus – AM  CEP: 69099-705  

Fone: (92) 99346-7058     Email: institutoiasdc@gmail.com  

Site: http://institutoiasdc.wixsite.com/iasdc  

  

Presenta do Instituto: Magali Bezerra da Silva Nascimento  RG: 0731965-7  

Profissão: Autônoma    Conselho:   Registro:   

Endereço: Rua Rosinaldo Santos, n° 22, Nova Cidade, Cj. Ribeiro Junior, Manaus –  

AM   CEP: 69095-510  

Fone: (92) 98507-4937  Email: ylagbezerra01@gmail.com  

  

Diretora Administrativa: Maria Eliana Lourenço de Oliveira   RG: 0874145-0  

Profissão: Assistente Social  Conselho: CRESS   Registro: 6824-AM/RR  

Endereço: Rua Paquetá, Nº 284, Loteamento Vale do Sinai, Bairro Cidade Nova,  

Manaus-AM, CEP: 69.090-718  

Fone: (92) 99346-7058  Email: elianamel@hotmail.com  

  

Presidente de Honra: Allan Santos de Souza  RG: 1813098-4  

Profissão: Engenheiro Civil  Conselho: CREA/AM  Registro:   

http://institutoiasdc.wixsite.com/iasdc
http://institutoiasdc.wixsite.com/iasdc
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Endereço: Rua Flautim Marrom, Nº 31, Pq. Santa Etelvina, Bairro Lago Azul, 
Manaus- 

AM  CEP: 69.059.700   

Fone: (92) 99241-9228  Email: allan_neo@hotmail.com  

  

  

  

  

2 PROFISSIONAIS DE APOIO TÉCNICO DO INSTITUTO:  

• Claudia de Fátima Mattos de Souza – Advogada OAB/AM 6.651  

• Karoline Santana de Freitas – Nutricionista CRN 3611  

• Júlio Lopes de Souza – Contator CRC/AM 010201-O-0  

• Lidiane Moreira Mendonça – Assistente Social  

• Lidiane Nascimento Carvalho - Administradora  

• Luceli Santos da Silva – Pedagoga CFEP  

• Magaly Bezerra do Nascimento – Bacharel em Direito  

• Maria do Carmo Pinto Araújo – Assistente Social      

• Maria Rita dos Santos Andrade – Educadora Física  

• Monica Lilian Leite Correa – Fisioterapeuta  

• Péricles Silvestre Braga de Araújo – Educador Físico CONFEF 1831-G/AM  

• Railany Lourenço Lima – Técnica de Enfermagem  

• Ronaldo de Souza Gonçalves – Coordenador de Projetos • Zely Alves de Souza 

– Pedagoga CFEP  
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3 INTRODUÇÃO  

O INSTITUTO DE ACOLHIMENTO SOCIAL E DIREITO DE CIDADANIA –  

IASDC, é formado com uma base forte de Assistente Sociais, Pastores e Profissionais 

Técnicos.   

Tem como objetivo assistir famílias com vulnerabilidade social e sermos o 

intermediador tanto dessas famílias junto ao órgão competentes quanto dos órgãos 

Públicos com essas famílias.   

4 JUSTIFICATIVA  

Somos um braço no aspecto de facilitar a comunicação entre as necessidades 

dessas pessoas de vulnerabilidades sociais, contribuindo com o Estado no alcance 

desses atendimentos e informando as demandas.  

5 OBJETIVOS GERAIS  

Facilitar a comunicação das famílias em vulnerabilidade social junto ao órgão 

competente, dando o suporte e orientações necessárias para atender suas 

dificuldades.  

6 OBJETIVO ESPECÍFICO  

• Dar os primeiros atendimentos sociais, para entender as necessidades das 

famílias;  

• Assistir as pessoas em vulnerabilidade social, dentro das nossas condições;  
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• Fazer alguns eventos dentre as comunidades durante o ano;  

• Distribuir o que for doado para o Instituto, para as famílias em situações críticas.  

  

7 PÚBLICO-ALVO   

Famílias em situação de risco social, participantes das atividades e projetos sociais 

cadastradas no CADÚNICO e ou encaminhadas pelos Órgãos do Poder Público.   

8 AÇÕES REALIZADAS NO ANO 2023   

• Janeiro de 2023; Programação das atividades e planejamento para buscarmos 

parceiros e viabilizarmos as ações para atendimentos junto as comunidades.  

 

• Fevereiro de 2023; iniciamos o Projeto Pai Solidário, que tem como o objetivo 

distribuir refeições me marmitas na comunidade carente, variando em peixe 

frito, frango frito ou sopa, Comunidade beneficiada este mês Vale do Sinai.  
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• Março de 2023; ação reciclando com amor, no Município São Sebastião do 

Uatumã.   

 

      

    

  

  

  

  

  

  



•  
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Abril de 2023; mais uma ação do Projeto Pai Solidário acontecendo, agora na 

Redenção.  

 

  

• Maio de 2023; proporcionamos um Dia das Mães com muito carinho na 

comunidade Monte Pascoal.  

 

  

  

  



•  
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• Junho de 2023; mais uma ação do Projeto Pai Solidário, agora a comunidade 

a ser beneficiada Comunidade Cidade das Luzes.  

Julho de 2023; mais uma ação do Projeto Pai Solidário, agora a comunidade a  

 
  

• Agosto de 2023; atendimento e orientação sobre os direitos das famílias, CAD 

Único e entre outras informações pertinentes da assistência social, no Conjunto 

Ribeiro Júnior.  

  

  

  

  

  

  

  

ser Comunidade Bairro da Paz.  

  

  

  

  

  

  

  



•  
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• Setembro de 2023; atendimento e orientação sobre os direitos das famílias, 

CAD Único e entre outras informações pertinentes da assistência social, no 

Comunidade Vale do Sinai.   

 
Outubro de 2023; mais uma ação do Projeto Pai Solidário, agora a comunidade 

contemplada foi Conjunto Cidadão XII.  

  

  

  

  

  

  



•  
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• Outubro de 2023; Dias das crianças será realizado no dia 29/10/2023.  

  

• Novembro de 2023; Projeto Pai Solidário, a comunidade contemplada será 

Comunidade Parque das Tribos dia 26/11/2023.  

  

• Dezembro de 2023; Projeto Pai Solidário, a comunidade contemplada será 

Comunidade Parque Santa Etelvina 17/12/2023.  

  

• Dezembro de 2023; festinha natalina, a comunidade contemplada será 

Comunidade Monte Sinai dia 23/12/2023.  
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9 AVALIAÇÃO DAS ATIVIDADES  

Dentro das nossas limitações, conseguimos alcançar a meta de uma ação por 

mês e diversos atendimentos e encaminhamentos durante este ano de 2023.  

Estamos satisfeitos pois trabalhamos com recursos e doações dos próprios 

membros da diretoria, voluntários, entidades religiosas e parceiro pessoa física.  

Ainda restam 3 meses com diversas atividades e ações para fecharmos o ano 

tudo sobre o controle e a benção do nosso Deus.  

  

  

  

  
________________________________  

Magali Bezerra da Silva  

Presidente  
  

  

 
  

  

  

  
  

  

  

  

________________________________  
Maria Eliana Lourenço de Oliveira   

Vice-Presidente  

  
________________________________  

Fábio Alves da Costa  
Diretor Financeiro  

________________________________  
Terezinha de Melo Campos  

Assistente Social  
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QUEM SOMOS  

NOSSA HISTÓRIA  

Reuniram-se um grupo composto de profissionais de vários segmentos da 

sociedade civil, liderados por Assistentes Sociais e Pastores preocupados com as 

causas de famílias vulneráveis em risco social, procurando estratégias para ter 

soluções em ações sociais, cada um membro trabalhando individual, resolveram se 

organizar para cadastrar essas famílias.  O serviço será responsável por selecionar, 

capacitar, cadastrar e acompanhar as famílias.   

O acolhimento é uma postura ética que implica na escuta do usuário em suas 

queixas, no reconhecimento do seu protagonismo no processo de saúde, e na 

responsabilização pela resolução, com ativação de redes, favorece a concepção de 

uma ligação de confiança e compromisso dos usuários com a equipe e os serviços, 

trata-se de um processo que articula. Dessa forma, o acolhimento deve ser 

compreendido e trabalhado como um processo de encontro entre indivíduo, família, 

comunidade e trabalhadores, capazes de colocar em prática.  

  

NOSSA FINALIDADE  

Somos um braço no aspecto de facilitar a comunicação entre as necessidades 

dessas pessoas de vulnerabilidades sociais, contribuindo com o Estado no alcance 

desses atendimentos e informando as demandas.  

  

NOSSA MISSÃO  

Acolher pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social através de ações 

que visam resgatar a dignidade humana e a cidadania plena, baseando-se nos valores 

espirituais, educacionais, compartilhando conhecimentos num ambiente favorável ao 

equilíbrio emocional, com qualidade e formação integral, ações assistenciais 

preventivas e de promoção humana, buscando a justiça, em diálogo com as diversas 

expressões culturais e religiosas, o desenvolvimento das potencialidades individuais 

que contribuem para a excelência no ambiente social, familiar e profissional.  
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NOSSA VISÃO  

Ser referência no acolhimento de vulneráveis, devolvendo a elas dignidades 

para a vida perante a sociedade.  

  

NOSSOS VALORES  

 

EFICIÊNCIA  

INOVAÇÃO E DINAMISMO.  

ÉTICA   

TRANSPARÊNCIA  

SOLIDARIEDADE  

INTEGRIDADE  

JUSTIÇA  

LEALDADE  

CONHECIMENTO E CRESCIMENTO ESPIRITUAL  

PRESERVAÇÃO DE VALORES FAMILIARES  

FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS  

RESPEITO PELA DIVERSIDADE SOCIAL E CULTURAL  

PROMOÇÃO DA JUSTIÇA  

VALORIZAÇÃO DO DIÁLOGO E RECONCILIAÇÃO  

COMPETÊNCIA E PERÍCIA PROFISSIONAL  

SUSTENTABILIDADE SÓCIO-ECONÔMICA-AMBIENTAL  

COMPROMETIMENTO  
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